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SENHOR PRESIDENTE 
 
 
 
O Vereador que este subscreve requer que depois de ouvido o douto Plenário e, se 

aprovado, esta Casa solicite ao Excelentíssimo Prefeito Municipal e a Secretaria responsável 
realize a poda das árvores dentro do pátio da Escola Milton Pacheco -CIEP, pois há entre os galhos 
de árvores, fios da CEEE. 

 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 
 
A presente solicitação se justifica pelo grande número de árvores no pátio da Escola, 

onde os fios de alta tensão da CEEE passam pelo meio dos galhos. 
Cabe salientar que essas árvores ficam próximo ao campo de futebol da escola, 

pracinha, espaços de recreações, quadras de vôlei e beach tênis, no espaço onde os alunos, tanto 
maiores quanto menores transitam e brincam pelo pátio, das atividades escolares e também ao 
acesso ao prédio da escola e também do trânsito de pais e professores durante todo o dia. 

 
 
 

Sala de sessões em 05 de março de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Vereador Danjo Renê 

Bancada do MDB 
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